
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento das propostas comerciais apresentadas para a Concorrência nº
302/2020, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual execução de serviço de engenharia de
manutenção corretiva que envolvem pequenos reparos, sendo que alguns deles derivados de obras
complementares em vias asfaltadas do município de Joinville, através de recapeamento
asfáltico. Aos 13 dias de novembro de 2020, reuniram-se na Unidade de Processos da Secretaria de
Administração e Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria nº 079/2020, composta
por Silvia Mello Alves, Patrícia Regina de Sousa e Thiago Roberto Pereira, sob a presidência da primeira
para julgamento das propostas comerciais. Empresas participantes e seu respectivo preço unitário: Acácia
Engenharia Ltda. - ITEM 1 - R$ 70,08 e ITEM 2 - R$ 58,29 (SEI nº 7610964); Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Eireli - ITEM 1 - R$ 41,65 e ITEM 2 - R$ 34,65 (SEI nº 7611032); Infrasul - Infraestrutura
e Empreendimentos Ltda. - ITEM 1 - R$ 56,97 e ITEM 2 - R$ 47,45 (SEI nº 7611059). Após análise das
propostas, a Comissão passa a fazer as seguintes considerações: Acácia Engenharia Ltda, verificou-
se que a empresa identificou o Item 2, do Anexo I do edital, como Item 1, entretanto, considerando a
descrição do item "Manutenção Corretiva de Vias sem Fresagem", foi possível identificar que corresponde
ao Item 2. Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli, verificou-se que a empresa identificou o Item
2, do Anexo I do edital, como Item 1, entretanto, considerando a descrição do item "Manutenção
Corretiva de Vias sem Fresagem", foi possível identificar que corresponde ao Item 2. Sendo assim, a
Comissão de Licitação decide CLASSIFICAR: ITEM 1: Acácia Engenharia Ltda. - R$
70,08; Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli - R$ 41,65; Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda. - R$ 56,97. ITEM 2: Acácia Engenharia Ltda. - R$ 58,29; Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Eireli - R$ 34,65; Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. - R$ 47,45. Deste
modo, a Comissão declara vencedora, com o menor preço por item: ITEM 1: Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Eireli - R$ 41,65 e ITEM 2: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli - R$ 34,65. Não
houve a ocorrência de empate fícto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.
Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
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